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PREFEITI RT }Tt'\ICIP.,{L DE BT'RITIS
sE( RET.{Rt-{ \.It-\ICIPAL DE EDt'(.{(.,rO-SE}rE Pata-Qa-l-12_la,o'zâ

co\sELHo MtrtcIPÀL DE EDt'C Aç'.iO

IITERESSADO: SEI\ÍED - Secretalia \lruricipal de Educaçào

.{SSLIÍTO: Expedir orientações a respeito da ImplâDtaçào dâ Compulâçào compleureuto a

BNCC. nas escolas peÍeucentes âo Sistema Nfiuricipal de Emuo de BuitivRo.
REL-\TORI I: ('oleliVn

PROCESSO: \" 3l8l loli
PARECER: \" 012 Cl\ÍE BTI:015 C'OLECI-ÀDO: ( \ .{PRO\:\DO E\I: l7 I I l0l5

I _ REL.{TÓRIO

Dr sollcltrçào

Consideraudo o presente processo da SEMED-Secretaria Muricipal de Edncaçào de

Buritis-Ro. junto ao Couselho Ivírmicipal de Educaçào. üo sentido de solicitar deste Conselho
parecer a lespeito da Cooputâçào courplemento a BNCC- para implauraçào nas escolas uo iúcio
do ano de 2026.

Histól ico

Por meio do Oficio n" 65/SEI.IED - Inspeçào Escolâr/2025. dâtâdo e 13 de ornrbro de

3025- a SENÍED - Seoetaria \Íruricipal de Educaçào. solicitâ deste Couselho parecer a rcspeilo da

implanraçào da courputaçào conpleurento a BNCC- nas escolas mruricipais no irúcio do alo de

:016. A SEIUED justifica tal necessi<lade. baseada no que dispÕe uo docruleuto do lrlEC. qtte

trata sobre o aliuhanenlo dos cruriculos à BNCC Courputaçào e cortdicionalidade V do
\-:t{R-Frurdeb- eDfatiza afuda a repnrlarizaçào para firs de recebiflre[to da contplententaçào
-\'ÀAR do Frurdeb. para tanÍo se faz necessário o cruupriureuto da Condicioualidade \-: alinlrudo
os refereuciais cruriculares à Base \aciolal Couluu Crurictúar - BNCC. Após apreseutaçào e

análise dos docrunentos ua 18'Sessào da Câmara da Educaçào Básica. no dia 13 de ormbro de

2025. o referido docrulento deu oriseu âo Processo no 3281 .

II -\\-{LISE

Parz e[rbasarueuto para expediçào do Parecer foram veriÍicados as se$úrtes lqrislações:

o Lei Federal u'. 9.-19.1. de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN). Inciso )(II do Artigo
4"e§ ll do.dtigo 26:

. Lei r" 11.0051?01.1. que aprova o Plauo Nacional de Educaçào-P\:E. O PNE prevê:

I\Íela 7: urelhoria da qrulidade da educaçào associada ao uso de lecnologias: I{etâ 5 e 7: ilcentivo
ao uso pe<la1rôgico de tecnologias digitâis e furovâçào e&tcacioual: Nleta l6: fonllâçào docente que

inchra tecnologia digital.

CME - Cnado p.lâ Lar \limrcrpâl !' 5r9 :0lo d€ 07 d€ Outsbro d. :010 Àsetrds Po(o v.lho, n' I l{0. SêloÍ 0:
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ESTADO DE RO\DO\L{
PRf TEITT'R{, VT\ICIP.{L DE BT'RJTIS

sf cR-E TARr.{ Mt\ICIP^{L DE EDr-CAÇÀO-SE}rf D
co§sELHo M[r- IcIP.{L DE EDt'CAç.lO

. Lei no 1.1.533. de ll de jarreiro de 20:3. uEtinri a Política Nacioual de Eôrcaçào
DigÍâl (PNED) e altera leis couro a LDB (Lei de Düetrizes e Bases da Educaçào Nacioual) para
ploulolel a ilchrsào dígital e o letraueuto digital. .A. lei é organizada eru qrnfio eixos: Iuclusâo
Digital. Educaçào Digital Escolar. Capacitaçào e Especializaçào Digital. e Pesquisa e

Desenvolvi[euto eur Tecnologias da Iuforuaçào e Comruicaçào (TICs).

. Resoluçào no 0031C1!IEIBTÍ2025. dispôe sobre a regulauentaçào da Lei no

15.10012035 uo âürbito da Rede NÍruricipal de Errsilo de Buitis Rondôuia e estabelece direuües
para a utilizaçào de apuelhos ceh ares e eletrônicos ponáteis pessoâis uas ruridades escolares
peÍeuceutes ao SisteDa I!{uricipal de Ensino de Bunti§,RO.

. CompleDeuto à Base Nacioral Couttuu Curricr ar'(BNCC):

o Decreto [o 11.713. de 26 de seteurbro de 2023. que i[sdnü a Estratêgia Nacioual de
Escolas Couectadas:

r Lei lf 11.796. de 0.1 de abril de 2013. que altera a Lei uo 9.39-1. de 20 de
clezeurbro de 1996. estabelecendo âs diretrizes e bases da educaçào nacioual. para dispor sobre a
fomaçào dos profissiouais da educaçào e daÍ outlâs pro\,idêDcias:

o Resoluçào CIF (Comissào lutergovemaüerüal de Fiuamiamento par" a Educaçào
Básica de Qrmlidade) que aprovâ a metodologia de aferiçào das condicioualidades de melhoria
de g:estào pr€vistas Do arl. l-í. § l'- incisos I. IV e \. da Lei u' l{.113. de 15 de dezeurbro de
2020. no exercicio de 2035- para furs de distribuiçào dos recrusos da coulpleüeotaçào do \hlor
Anual por Aluro - \'.{4R no exercício de 2026. publicada uo Diário Oficial da Uniào. seçào l.
ediçào I l:. eu 16 de juúo de 20?5. p. l2 -.13:

o Resoluçào u' l. de -l de oumbro de 2022 do Couselho Naciollal de Educaçào que
estabelece as nomâs sobre CoDputaçào na Educâçào Básicâ:

o Resohrçâo CNE,CEB N'l. de 2l de rarço de l0?5. instinli âs Direrrizes
Opuaciolais Nacionais sobre o uso de dispositivos digitais eur espaços escolares e ürregraçào
cturicular de educaçào digital e uridiática:

. Resoluçào no 0Gli20l0i CNE/CEB. que define Diretrizes Curicdares Nacionais
Gerais parz a Educaçâo Básica:

. Resoluçào CNE]'CP n' 2- de ?2 de dezeurbro de 2017. que hstituiu e orierrto[ a

inplautaçào da Base Nacional Conruur Crmicrúar - BNCC. que defure os direitos e objetivos de
apreldizageu essenciais pam a Educaçào Básica no Brasil. e deveu ser respeitados
obrigatorialreute em todo o pais:

Guia da Educaçào Digital e \Íidiática: Couro Elal»ral e Implemental o Crrricrüoa
nas Escolas:

r Iúonnaiivo sobre alfuhaürer o dos
coDdiciomlidâde v do \'ÂAR-Frurdeb:

cruriculos à BNCC Computâçào

C\ÍE - Cnado pêlâ Ler Mslrclpál í' !.19 l0l0 de 07 de OutubÍo de :010 Alearda Poío l'elbo. n" I -r{O- SetoÍ O:
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Processo nô -llEI C\ÍEtsTI':015

ESTADO DE RO\DO\L{
PR.E FEITT'R{ }TI.'\ICIP.{L Df BI'RTTIS

sEcRET..\RI.{ Mt}ICrpAL DE EDI.C.{('ÁO.SE}ÍED
co\sElrlo \Ír-\tcIP.rL DE EDt-cÂçÀo

O docrunento de lançamento da Eslralégia Brasileira de Educaçào \Iidiárica. é assiu
deÍilida: 'f ../.l edrcaçào po'a as tuitlias daz ser errcarodo cono nua p'ática que lnssibilito a
leint'o do unndo. que é "a co»rpetàrio dos coupetàrcias". conrc di:ia Paulo Fteire. Nesse
sentido. é iuporta te anpliar o conceito incl i do a reloçào cou a cultnrn, cou a fornnçào da
identidarle. conto torte fetoue»to que per»ite onolisot' as uídias conto í sn,rn,Entos (!ne

uoldou o rrosso tttodo de ser', estar e contprceuder o »untdo eD que úre ps. Se lir.erros
ttediodos por esses insbltrrrcnÍos. o eàtcaçào ,,tidiátiaa dere ser entendido conto u,,to
necessi<lode pa'a coupteendennos a nosso relaçào cont os rnidias e conto elas possibilitom que
seja»tos cidorlàos cottsn'tÍotps de setltido e tra»sÍot't,todorcs da nassa rcalidade".

Coufomre Lei lf 1.1.533. de 1l de janeiro de 3023. que úsdnri a PNED. a educaçào
digital escolar é assim defulda: "[...] contpreade o conjtnto de coupetàrcial habilidodes e

conheci»tentos necessários oo pleno etercicio do cido<lo»io digital na co»teuryorateittatle,
esrnt 'ando-s? a pfili' dos eitos de culnra digital, nnmdo digrtol e pe so rc to
courputaciotol, englobondo os desa_fios e potencialidades da ero digitol. os di otticos sociais
uediadas e inpoctodas pela tecnologio e as nnnsfonnações no nuwlo do n'abolho".

.{pós análise da solicitaçào dâ SEMED e esnldos reâlizâdos. este Couselho estabelece

orieütaçôes para unplaltaçào nas escolas pâra o iüicio do arro de 20?6. confonne docuneutos
orieDtadores obseN'ados. sendo assiru segue as recorueudaçôes dos votos dos relatores.

III \'OTOS DOS REL.ITORIS:

E de courpreensào desse C'lr{E que a courputaçào digital deva ser ttilizada de tbmra

pedagôgica. par'â prolrover a aprendizagen ativa. o deseuvolr'üuento de projelos e a i elâçào

entre os esnrdautes. No entarlto. faz-se recessà'io apolttar os ajustes que devem sel feitos pela

unrtenedor a :

L Prionzar â fonnação docente Aente às novas práticas pedagógicas e a adeqrmçào da

infiaestnlnu" escolar. dispouibilizaudo às escolâs conrputadores. ilterxêl e ouros disposilivos

digitais. aléru de uur ambielte se€tuo e adequado para o uso:

l. Irvestir em projetos pedagôgicos qrrc htelr'eu a coulpulaçào digital eur difereutes

disciphnas:

-i Estabelecer rc€ras de uso dos dispositivos digitais e promovel a conscieutizaçào sobre

a segruânçâ e a respousabilidâde nâ írternet. a frnr de evitar o rlso excessivo ou iuadeqrndo:

l. Nlolitorar a rurplementaçào:

5. GarautiÍ a inrpleureüIaçào cturicular de fonna transversâl e S"dlml eur difereltes

dtscipliuas:

6. GararxiÍ a col)ectividade de todas as escolas que fazeur pane da Rede \Íturicipal de

Eusiuo de Buritis cour alta velocidade. adequâda para o uso pedagógico. desetrvolvineuto de

conlpetêrciâs e habilidâdes dos eshldatrtes e coocÍetizaçào dos plalejar[e[tos docertes:
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7. .qdotâr o Refereociâl Cruricnlar da CompuÍaçào Compleurento a BNCC. para

Educaçào hrfantil e Ensino Frurdanrental (fuios hriciais.l. r[ilizaüdo coulo ruua prática did'ática:

8. Impleureutâr uo cruriculo a intep:raçào da Educâçào Digital e NÍidiática corno

corupoueute cturicular especifico ou trânsl'ersal a outro(s) courpoDeute(s). âpós a implernentaçào

eucaruilhal ao Conselho para apreciaçào:

9. Orientar os professores das Sala de Recrusos }Íultifiurciorais atividades adequadas

para que os ahuros sejarn contemplados. por meio da Eülcaçào Digital. os educandos cor»

deÍiciàrcia. tmnslomos e altas habilidades:

10. A gâÍâotiâ de fouuaçào coltinuada para os profissiouais da educaçào. eur

atendiureulo âos ârtigos 62 e 62r\ da LDBEN que versa sobre a fomraçào dos profrssiomis

doceutes e denrais proÍissiouais qre anratr na Educaçào Básica frudarnentada na Educaçào

Digitâl - Computâçào. a partiÍ de 20?6. colrr croDolsarna previarueule elaborado:

I l. Orieutaçoes aos gestores e equipe técDica dâs Unidades Escolares. pela Coorrleuaçào

Pedagógica da Educaçâo Bâsica acerca da Educaçào Digilal - CouprÍaçào. cour o objetivo de

que ela seja hserida ua Ploposta Pedagógica (PP) de cada ruridade escolal. estaüdo o teD]a

serDpre presente nas reuüÕes dos horários de atividade e demais reuúÕes pedagógicas que sejan
realizadas. trazendo os Conselhos Escolares que represeutaur a counuridade escolar para os

debates. avaliaçÕes e Do[itorârneuto. coúonDe detenDinaçào dos iucisos e parágâfos do artigo

l{ da LDBEN:

12. A garaltia de run profissional devidamente habilitado enr conlputâçào nas ruridades

escolares para dar supoÍe aos docentes- equipe técuica e Eestores. cour apoio da Secretaria

Mlulicipâl de Educaçào -SE\IED:

13. Sugert os crusos do.$:AI\íEC. €ranútos vittmis sobre Educaçào Digital.
Iuteligucia .{niÍrcial e Bem-Estâr Digital. aliúados aos Sabercs Digitais Docentes:

ll. Sugerh assislir o ciclo de webilários voltado à orientâçào sobr€ a üupleureutaçào da

Lei n" 15.100. de t3 de janeiro de 2025. que dispôe sobre a utrl2açâo de aparelhos eleuônicos
poÍáteis pessoais uas escolas:

15. Sugerir a Platafonua NÍECRED. que reÍrne mais de 36 r»il recrusos educaciotais

digitais !Íâhlitos e abeÍos voltados a professores e geslores:

16. Que a Secl€talia lrÍruücipal de Educaçào expede instruçào nomrâtivâ sobre a

Colnputâçào Courpleureuto a BNCC. pffâ â Educâçàô lnfa§til e Eusilo Frurdaluenral (,.\nos

Iuiciais) para orientar os professores de sala de aula.

I\'- CO\( LI'S.iO

A irnplemeDtaçào da coruputaçào digital uas escolas é ur passo fludaueutal para a

utodetrüaçào do eusino e o deseuvolviuteulo de jovens prepar-atdo - os pala o ftAuo. EsÍe

C\ÍE - Cnado p€lâ Ler Mulltcrpâl Ir' J,t9 1010 dê Or- dê Oütub{o de :010 AIenrdâ Potrto \'êlho- n§ 1l{O SeloÍ 0l
CÊP:76880000 Bufllr§ - RO FoDe: (69) 99608-] 7J, E,Dad: . ,.br1trr'aiEÚgt\r,'l róÍ,: I
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pÍu'ecer visa orientar a irrrplemerrtaçâo de fonla sqnua- e{icaz e pedagógica. coffribuirdo paÍa o

sucesso do processo educativo.

Dessa for:na. o pleno do Conselho N{ruricipal de Educaçào aprova a irnplanentaçào da

BNCC dâ Computação nas escolas que compÕelr o Sisteura \Íulicipal de Ensino.

E o PaÍec$ que suburetemos à Câurara de Noüutizaçào-CN. .{ Câr»ara de

NonDatizaçào-CN. apÍova corrro seu voto. o voto dos relatores.

Sala do C onselho. Budtis - RO. l8 de noveurblo de 1025

Rf L.{TORES:
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valdelice Roddgues de Passos

Presidente do C\ÍE

Egly dâ Corta Fl.titas
Conselheiro Tinúal

Patricla f.oDas Slh ei[a
\ice-Presidente do C\IE

Joâclr Perrir'â dâ Silr',
('onselheiro Tinrlar

Rosetreide R. So[za Calaz&ns Alves
Col)selheila Tinllal

\. DECIS.iO DA ('Â}L{Ed

E o Par€cer que súureteuros à Cânar a de Acourpaohaneuto da Edtrcaçào Básica - C'.{EB
que âprova conl o seu voto o voto dos Relatores.

Sala do Conselho. Bluilis - RO. l9 de uovembro de 1025

\'âldelice Rodrigues de Pâssos

Presideule do C\ÍE
Patl{rla Lopes Silveil a
\-ice-Presidente do ( \ÍE

Egly da Costa Fteilas
ConselheÍo Tinrlar

JoâciI Per?ila dâ Sllr'â
Couselheirt.r Tihtlar'

Rosetreide R. souza crlazatrs .{lvei
C ouselheila Tinrlar

CME - Cnado p€la L.r MrrÍncpsl o' 5{9 :010 d.07 de olÍutrc da :010 Â\.€üds Poío \tlho, o' 13J0. setoÍ 0:
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'Prt*, ESTÁDO DE RO\DO\L{
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sEcRET.{Rr.{ }ItfqcIp.{L DE EDt-cAÇÀo-SE\ED
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vI - DELIBER{,ÇÀo Do co\sELHo plfNo

o CoNSELHO PLENO DO CONSELHO IVÍLINICIPÂL DE EDUCAç'ÀO. âpfovou por

ruraninidade. a decisào da Câtrara do Conselho Pleno- nos tetrrtos do voto dos Relatores.

Sala do Conselho- Btuitis. 27 de uovenbro de 2025.

t

o

=
ÍL

,ã
ú
o

Õ
2
õ

a
UJú
(D

6

_o

:)I

!
zf
D

tr

Í
?
n
ll
I

i

:i
!
2

l

o

I

\hldelice Rodrisues de Passos
Presidente do C \ÍE

Egly dâ ( osta Fl'eitâs
Couselheiro Tinrlar'

Pâtliciâ LopeÍ Sih'eil.s
vice-Presideute do C \lE

Joacil Pereila da Sih â
Coüselheiro Tinllar'

Rosenelde R Souza Câlâzâtrs .lh es

Comelheira Tinrlar
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